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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 007/2024.

Altera o art. 23 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Manacapuru na forma
que especifica e determina outras providências.

Presidente da Câmara Municipal de Manacapuru, Estado do Amazonas, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Manacapuru APROVOU a presente

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA:

Art. O artigo 23 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manacapuru, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 23. Para o preenchimento do cargo vago na
Mesa, haverá eleições suplementares na mesma
sessão em que ocorrer a renúncia, observando o
disposto neste Regimento quanto à eleição da Mesa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 19 de novembro de 2024.

Ver. Manoel Alberto Benício Brito

Presidente da Câmara

Ver. Willace dos Santos Alves
1º Vice-presidente

Verª. Lindynês Leite Peres
Secretária Geral da Mesa

Ver. Wanderley Soares Barroso
1º Secretário da Mesa

Verª. Mirian Nazaré dos Santos
2ª Vice-presidente

Ver. Ezequias Duarte Carvalho
2º Secretário da Mesa

Ver. Ivan Moreira Gomes
Ouvidor/Corregedor

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Vereadoras,

O presente Projeto de Resolução busca Alterar o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Manacapuru, e dá outras providências.
Trata o projeto apenas de dar regramento ao pagamento da cota para o exercício da atividade
parlamentar, proibindo qualquer alteração ou revogação no mesmo mandado do usufruto,
designando sua vigência sempre para a próxima legislatura.
Estabelece ainda normativa para extinção de mandato em forma de colegiado, evitando
portanto abuso de poder.
Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta matéria.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 18 de novembro de 2024.

Ver. Manoel Alberto Benício Brito
Presidente da Câmara

Ver. Willace dos Santos Alves
1º Vice-presidente

Verª. Lindynês Leite Peres
Secretária Geral da Mesa

Ver. Wanderley Soares Barroso
1º Secretário da Mesa

Verª. Mirian Nazaré dos Santos

2ª Vice-presidente

Ver. Ezequias Duarte Carvalho
2º Secretário da Mesa

Ver. Ivan Moreira Gomes
Ouvidor/Corregedor
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